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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG
“TERRA DO PADRE VICTOR”

LEI Nº 4.867, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

Altera o nome da Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil (COMDEC) do Município de Três Pontas,
criada pela Lei Municipal nº. 3.191/2011 e dá
outras providências.

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Município de
Três Pontas, criada pela Lei Municipal nº. 3.191 de 10 de maio de 2011, passa a ter a
denominação de “Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do
Município de Três Pontas.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº.
3.191/2011.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Pontas - MG, 10 de agosto de 2021.
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